
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

PROJETO DE LEI 

 

Institui e insere no calendário oficial de 

eventos do Município de Indaiatuba o 

evento “São João na Praça”, a ser 

realizado anualmente no mês de junho.  

 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica instituído e inserido no calendário oficial de eventos do 

Município de Indaiatuba o “São João na Praça”, a ser realizado anualmente no 

mês de junho.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 Sala das sessões, em 20 de junho de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

O “São João na Praça” é um evento da Secretaria Municipal de Cultura que 

tem como foco principal resgatar a tradição das festas populares e típicas de rua, 

teve sua primeira edição realizada nos dias 17 e 24 de junho de 2017, 

oportunidade na qual contou com a participação de entidades assistenciais de 

Indaiatuba e Funssol (Fundo Social e de Solidariedade) as quais ficaram 

responsáveis pela parte gastronômica, além disso houveram apresentações de 

danças típicas que ficaram por conta dos alunos das escolas da rede municipal 

de ensino.   

 

O evento atualmente conta com as apresentações de danças de grupos da 

terceira idade do Fundo Social de Solidariedade (Funssol) e dos grupos de 

referência em danças urbanas juvenil, ballet juvenil, sapateado infantil e grupinho 

de jazz da Secretaria Municipal de Cultura e de dança da ABID, além da 

participação do Koringa, do Trio Lampião e da banda Dois Dobrado. 

 

Contam também com a projetos sociais e Organizações da Sociedade Civil 

(OSC), Bolha de Sabão, Voluntários de Apoio no Combate ao Câncer (Volacc), 

Dispensário António Frederico Ozanam; Educandário Deus e a Natureza; Centro 

de Integração Reabilitação e Vivência do Autista (Cirva); Centro de Inclusão e 

Assistência às Pessoas com Necessidades Especiais (Ciaspe); Amigos dos 

Deficientes Visuais de Indaiatuba (ADVI); Centro de Convivência Amor Sem 

Limites (Cecal); Casa de Passagem Atos 4; Somos do Bem, Focinho Amigo; 

Camerata e Comunidade Farol. Todo o valor é revertido para as ações dos 

projetos. 

 

Atualmente o São João na Praça se encontra em sua sexta edição, 

aproximando cada vez mais a comunidade das festas juninas, uma tradição que 

constitui a segunda maior comemoração realizada pelos brasileiros, ficando 

atrás apenas do Carnaval. Sendo assim por se tratar de um evento de grande 

importância cultural, religiosa e econômica, além de ser uma forma de 

entretenimento para a população, acreditamos que o evento “São João na Praça” 

deve ser insere no calendário oficial de eventos do Município de Indaiatuba, a 

ser realizado anualmente no mês de junho. 

Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio 

Plenário para que este projeto seja aprovado.     

Sala das sessões, em 20 de junho de 2024. 
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